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PORTARIA Nº 402/2022 – PROADM, de 21 de novembro de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento sem 

cobertura contratual para a empresa C&C Serviços de Construção Ltda, bem como demais atos e fatos 

conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.000422/2020-34, autuado no SEI sob o 

nº 23105.019269/2020-49, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

381/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 400/2022 – PROADM, de 21 de novembro de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual para a empresa Associação Paranaense de Cultura, bem como demais atos e 

fatos conexos, conforme consta no Processo SIE 23531.076029/2018, autuado no SEI sob o 

nº 23105.033578/2021-11, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria 

nº 380/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 401/2022 – PROADM, de 21 de novembro de 2022.    

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento 

sem cobertura contratual de modelos vivos para Artes Visuais, bem como demais atos e fatos conexos, 

conforme consta no Processo SIE 23105.052608/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.033309/2021-46, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 379/2022. Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 2172/2022 – GR, de 22 de novembro de 2022.    

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO DE SINDICÂNCIA para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

possível conduta irregular atribuída ao servidor matrícula SIAPE nº 1967874, bem como demais atos e 

fatos conexos, conforme consta no Processo nº 23105.088666/2019, convalidando-se os atos praticados 

posteriormente à vigência da Portaria nº 1974/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PORTARIA Nº 2173/2022 – GR, de 22 de novembro de 2022.    
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Art. 1º. RECONDUZIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância 

Investigativa, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no 

Processo SEI nº 3105.003261/2022-22, referentes à averiguação da responsabilidade de utilização de 

veículo institucional da repartição em serviços ou atividades particulares, bem como demais fatos e atos 

conexos, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 2021/2022. Art. 

2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 


